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DECISÃO CONSEPE/UFERSA Nº 002/2011, de 08 de fevereiro de 2011. 

 
Defere a solicitação de matrícula da 
discente Wiglainy Samidra Dantas 
Fonseca na disciplina Bioclimatologia 
Animal no semestre letivo 2010.2. 

 
O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRID O - 
UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão 
Colegiado em sua 1ª Reunião Extraordinária do ano 2011, realizada no dia 08 de 
fevereiro, 

 
CONSIDERANDO o Artigo 51, inciso XIII, do Regimento Geral da 

UFERSA;  

CONSIDERANDO o Processo 23091.000206/11-35; 
 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Deferir a solicitação de matrícula da discente Wiglainy Samidra 

Dantas Fonseca na disciplina Bioclimatologia Animal, no semestre letivo 2010.2. 

Art. 2º. Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Mossoró, 08 de fevereiro de 2011. 
 
 
 

Josivan Barbosa Menezes Feitoza 
Presidente 


